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CONSIDERAÇÕES  SOBRE  A  MAGISTRATURA  CONTEMPORÂNEA  ANTE  A 

GLOBALIZAÇÃO E A INTERNACIONALIZAÇÃO DOS DIREITOS ** 

Oriana Piske de Azevedo Magalhães Pinto * 

Introdução 

Julgar com justiça apresentase como o desafio constante do juiz pósmoderno, uma 

vez  que  ele  deve  se  valer  dos  princípios  jurídicos,  como  o  da  razoabilidade  e  da 

proporcionalidade,  num  balanceamento  dos  interesses  em  conflito,  observando  sempre,  os  fins 

sociais da  lei  e as exigências do bem comum,  na  fundamentação de suas decisões. Também,  é 

necessário que o magistrado tenha prudência, pois ao aplicar a lei em cada caso, ele interpreta o 

fenômeno jurídico. 

A  interpretação  e  aplicação  possuem  um  conteúdo  eminentemente  prático  da 

experiência  humana,  vez  que  se  espera  uma  decisão  não  apenas  jurídica  mas,  também,  de 

conteúdo  social.  Afinal,  muda  a  sociedade,  a  forma  de  pensar  o  Estado,  surgem  novas 

tecnologias, a globalização econômica passa a ser uma realidade; tudo isso conduz a emergência 

de novos direitos civis e políticos que merecem a sua proteção. 

1 Direitos Civis e Políticos versus Internacionalização da Economia 

Com o surgimento da Organização das Nações Unidas, em 1945, e com a aprovação e 

proclamação  da  Declaração  dos  Direitos  Humanos,  de  1948,  temos  os  grandes  marcos  da 

internacionalização dos direitos humanos. A partir daquela data considerase cidadãos não apenas 

aos  detentores  dos  direitos  civis  e  políticos,  mas  a  todos  aqueles  integrantes  do  âmbito  da 

* Juíza de Direito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT). 
Mestre em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). 
Pósgraduação em: Teoria da Constituição; Direito do Trabalho; e Direito Civil pelo CESAP – UniCEUB. 
Doutoranda em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidad del Museo Social Argentino (UMSA). 
** Síntese  das  palestras  –  “O  Desafio  da  magistratura  pósmoderna  ante  a  Globalização  Econômica  e  a 
Internacionalização dos Direitos” –, proferidas na Universidade Paulista (UNIP), no Seminário de Direitos Humanos, 
em Brasília, no dia 16.05.08 e no Curso de Pósgraduação, na Escola da Magistratura do Distrito Federal, no dia 
30.05.08.



2 

soberania  de  um  Estado  e  deste  Estado  recebem  uma  variedades  de  direitos  e,  também,  de 

deveres. 

O processo de internacionalização dos direitos humanos traça uma nova concepção de 

direitos de cidadania que, outrora, com a Declaração dos Direitos do Homem e dos Cidadãos, de 

1789, sob o influxo da burguesia do liberalismo econômico, expressavam o conjunto dos direitos 

individuais  e  políticos.  Antes  disso,  a  proteção  aos  direitos  do  homem  limitavase  a  apenas 

algumas legislações internas, como a inglesa de 1684, a americana de 1778 e a francesa de 1789. 

A  nova  concepção  de  cidadania  buscou  afastarse  do  conceito  de  soberania  estatal 

absolutista, que concebia os Estados como únicos sujeitos de direito internacional público, com o 

escopo  de  salvaguardar  os  direitos  fundamentais  de  todos  os  cidadãos.  Nesse  contexto,  os 

indivíduos  passam  a  ser  sujeitos  de  direito  internacional,  que  é  dotado  de  mecanismos 

processuais eficazes para o resguardo desses direitos. 

O Direito Internacional dos Direitos Humanos vem se consolidando após a Segunda 

Guerra Mundial  (19391945), oriundo dos horrores do nazismo,  foi  construído  a partir de uma 

normatividade  internacional,  até  então  inexistente.  A  estrutura  normativa  de  proteção 

internacional  aos  direitos  humanos,  além  dos  instrumentos  de  proteção  global,  como  a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos 

e  o  Pacto  Internacional  dos  Direitos  Econômicos,  Sociais  e  Culturais,  abrange,  ainda,  os 

instrumentos  de  proteção  regional,  pertencentes  aos  sistemas  europeu,  americano,  asiático  e 

africano. Os  referidos  sistemas  são  complementares,  sendo  que  fica  ao  alvitre  do  cidadão  que 

sofreu vulneração de direitos a escolha do aparato que mais o benificie. O Direito Internacional 

dos Direitos Humanos se afirma a cada dia como um novo ramo do direito, dotado de princípios e 

regras, tendo como objetivo maior a proteção da dignidade da pessoa humana no âmbito nacional 

e internacional. 

O  “direito  a  ter  direitos”,  segundo Hannah Arent  (2000),  passou  a  ser  a  referência 

fundamental  de  todo  o  processo  internacionalizante,  e  não  seria  diferente  com  relação  ao 

processo de transnacionalização dos mercados. A internacionalização da economia é um processo 

que se acentuou ao longo da segunda metade do século XX, tendo como características marcantes 

a  instantaneidade  das  informações  e  da  comunicação,  a  padronização  dos  meios  técnicos  e  a 

interconexão das economias de diferentes países. Embora a globalização econômica seja um fator 

preponderante,  responsável  pelo  desenvolvimento  das  relações  internacionais,  por  agir  sob  a
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égide das  forças  livres,  ela acaba, muitas  vezes,  comprometendo os  recursos naturais e o meio 

ambiente como um todo. 

Quando se  falou em globalização econômica pela primeira vez, a  idéia  foi colocada 

como uma panacéia: novas tecnologias e métodos gerenciais promoveriam, por si só, o aumento 

geral  da  produtividade,  o  bemestar  de  todos  e  a  redução  do  abismo  social  dentro  e  fora  das 

nações.  Entretanto,  passados  poucos  anos,  verificouse  situação  diversa,  com  o  acúmulo  de 

riqueza  nas  mãos  de  poucos  e  o  aumento  das  desigualdades  sociais.  Ao  lado  dessa  trágica 

realidade  gerada pela  globalização  econômica,  observouse  também a  crescente  degradação  do 

meio ambiente e o uso descontrolado dos recursos naturais. Portanto, indispensável se faz que a 

sociedade  recorra à pesquisa  científica  e  tecnológica para auxiliar o almejado desenvolvimento 

sustentável. 

A  globalização  propicia,  em  tese,  um  dinamismo  econômico,  da  qual  decorre  a 

aceleração  do  progresso  devido  ao  intercâmbio  de  conhecimento  e  às  tecnologias.  Entretanto, 

ainda existem países que se recusam a cumprir protocolos assinados para a preservação do meio 

ambiente. Nesse contexto, como regular os direitos civis e políticos frente à transnacionalização 

dos mercados? Na regulação desses direitos é preciso encampar o pensamento de que a proteção 

dos direitos humanos, sejam civis ou políticos, na atualidade, envolve um exame interdisciplinar, 

“concita o intérprete a harmonizar fontes nacionais e supranacionais, reformula, em definitivo, o 

conceito de ordem pública, que  se expande para  os domínios da atividade econômica privada” 

(TEPEDINO, 1988, p. 107). 

Verificase duas tendências contraditórias: 

de  um  lado,  o  intervencionismo  supranacional  sobre  o  direito  interno  da  maior  parte  dos  países 

europeus  e  americanos,  a  implicar  rigoroso  planejamento  e  pouquíssimo  espaço  para  a  soberania, 

valendose  os  centros  de decisão  de  práticas notadamente autoritárias, na  fixação  das metas a  serem 

alcançadas por cada país; e, de outro, um excessivo liberalismo entre as transferências de tecnologia, 

mãodeobra e investimentos, com a derrubada das barreiras alfandegárias nas relações internacionais, 

como  forma  de  formar  mercados  supranacionais.  Daí  decorrem  diversas  conseqüências  em  termos 

hermenêuticos, no que tange aos direitos humanos na atividade econômica privada. (TEPEDINO, 1988, 

p. 114). 

Portanto, há um choque entre as fontes do ordenamento interno e as fontes externas. 

Gustavo Tepedino  (1988),  sustenta que esse contraste normativo não pode aniquilar os  valores
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internos que garantem a estabilidade social e o respeito aos princípios constitucionais nacionais. 

Lembra,  ainda,  que  “prevalece,  em  todo  esse  complexo  processo,  a  ótica  e  a  lógica  da 

maximização  dos  resultados  e  da  minimização  dos  custos.”  Nesse  quadrante,  notase  que  os 

direitos  civis,  políticos  e  sociais  dos  países  subdesenvolvidos  passam  a  ser  vistos  como  “custo 

econômico da produção, no panorama da competição internacional” (TEPEDINO, 1988, p. 115). 

Há dois grandes desafios: a  implementação de  investimentos em fatores que tragam 

competitividade internacional e os investimentos sociais, que garantam o exercício da cidadania e 

uma  cultura  de  direitos  humanos.  Sustenta  Gustavo  Tepedino  (1988,  p.115)  que  a  busca  da 

competitividade 

acaba por significar uma importação de produtos já elaborados – a melhores preços de produção – e a 

exportação dos empregos necessários a produzilos, já que outros países se encontram mais preparados 

tecnologicamente para a competição, resultando em ulteriores fatores de desemprego, exclusão social, 

atentados a valores existenciais, sendo certo que, no caso brasileiro, os modelos anteriormente adotados 

de  protecionismo  interno  não  trouxeram  competitividade,  senão  a  consolidação  de  grandes  cartéis  e 

monopólios. 

É  imperioso  reconhecer  a  necessidade  de  se  construir  um  modelo  econômico  que 

gere, ao mesmo tempo, riqueza e bemestar, concomitantemente à promoção da coesão social e 

da preservação da natureza. O grande desafio da humanidade no século XXI está em desenvolver 

estratégias que garantam a sustentabilidade requerida, seja no âmbito social, econômico, jurídico, 

ecológico e cultural, a fim de resguardar os direitos de cidadania e obter justiça social. 

2 As mudanças sociais e econômicas, a produção legislativa e o reflexo na atividade judicial 

A humanidade vem se defrontando com diversos problemas típicos da sociedade pós 

industrial, dentre eles a dificuldade em compatibilizar o crescimento econômico com a proteção 

ao  meio  ambiente.  Verificase  que  não  há  uma  divisão  eqüitativa  dos  benefícios  do 

desenvolvimento  tecnológico  e  econômicofinanceiro  entre  as  nações.  Na  verdade,  há  uma 

assustadora concentração de capital nos países desenvolvidos em detrimento dos demais, levando 

a  um  desequilíbrio  socioeconômico  e  tecnológico,  daí  decorrendo  a  miséria,  a  pobreza,  o 

subdesenvolvimento,  as  graves  injustiças  sociais,  a  corrupção,  as  epidemias.  Esses  problemas
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afetam todo o globo, gerando efeitos que se refletem em todas as direções, sendo mais sentidos 

no âmbito do consumidor e do ambiente, despertando a consciência de que urge implementar um 

consumo  e  um  desenvolvimento  sustentáveis.  Nessa  trajetória  de  descompassos  econômicos  e 

sociais,  os  direitos  do  consumidor  e  do  meio  ambiente  foram  alçados  à  categoria  de  novos 

direitos humanos  fundamentais. Desta  forma,  indagase: como é possível a produção legislativa 

em  contextos  marcados  pela  velocidade  e  intensidade  das  transformações  econômicas  e  pela 

proliferação  de  situações  sociais  novas  e  ainda  não  estruturadas?  A  produção  legislativa  não 

consegue atender a essas exigências da sociedade contemporânea. 

Atualmente, observase que,  além do controle da constitucionalidade, aos  tribunais, 

em  geral,  compete,  a  garantia  direta  contra  lesões  dos  direitos  fundamentais,  a  defesa  de 

interesses difusos e o enfrentamento da obscuridade e ambigüidade dos  textos  legislativos, por 

vezes deliberada, em face dos difíceis processos de negociação. O juiz, como agente político (não 

partidário), é chamado a contribuir para a efetivação dos direitos sociais, procurando darlhes sua 

real  densidade  e  concretude.  Verificase  que  a  politização  do  juiz  deriva  do  fato  de  que  ele 

soluciona  litígios  aplicando  normas,  que  são  condutoras  de  valores  e  expressões  de  um  poder 

político. Não existe, assim, norma neutra. Logo, se o juiz é um aplicador de normas, não existe 

juiz neutro. Em verdade, no marco do Estado Constitucional de Direito, a atividade política e a 

atividade judicial estão estreitamente unidas pelo império do Direito. 

Um outro aspecto da politização do juiz está no fato de que as constituições modernas 

contemplam normas de conteúdo poroso, a ser complementado pela praxis. E o Poder Legislativo 
derivado, por sua vez, em muitas situações, não só não se esforça para preencher o vazio, senão 

prima  por  seguir  a  mesma  técnica  da  legislação  aberta,  indeterminada.  Incapaz  de  solucionar 

alguns  megaconflitos  modernos,  muitas  vezes  o  legislador  acaba  atribuindo  ao  Judiciário  a 

responsabilidade de moldar a norma final aplicável. 

O  Judiciário  não  somente  passou  a  solucionar  os  conflitos  intersubjetivos  de 

interesses, segundo o modelo liberal individualista, como também a atuar como órgão calibrador 

de  tensões  sociais,  solucionando  conflitos  de  conteúdo  social,  político  e  jurídico,  além  de 

implementar  o  conteúdo promocional  do Direito  contido  nas  normas  constitucionais  e  nas  leis 

que  consagram  direitos  sociais.  De  qualquer  forma,  “essa  politização  do  juiz,  que  é  inegável 

dentro do Estado Constitucional de Direito, concebido como fonte e limite do direito, não pode,
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no  entanto,  chegar  ao  extremo  de  lhe  permitir  a  substituição  da  racionalidade  jurídica  pela 

racionalidade política. (... omissis). ” (GOMES, 1997, p. 47). 

No que  tange  ao  contexto  antinômico,  percebese  que o  produto  legislado  não  está, 

também,  imune  a  antinomias,  ou  seja,  duas  ou mais  normas  podem apresentarse  conflitantes. 

Nesse conflito de normas, a doutrina desenvolveu critérios mediante princípios jurídicopositivos 

para solucionar as antinomias aparentes. Quanto ao contexto lacunoso, verificase que o produto 

legislado está impregnado dos problemas relativos à  incompletude do sistema jurídico, na visão 

de Uadi Lammêgo Bulos (1997, p. 127). 

É  importante  registrar  que  não  há  unanimidade  na  doutrina  quanto  à  questão  de 

existirem  ou  não  lacunas  na  ordem  constitucional.  Cuidase  de  questão  aberta,  jungida  à 

concepção jurídica de sistema. Para Bulos (1997, p.127), se entendermos o sistema jurídico como 

sendo aberto, dinâmico, incompleto, abrigando normas, fatos e valores, “não há como considerar 

o  dogma  da  plenitude  hermética  da  ordem  constitucional,  do mesmo  modo  como  não  há  uma 

plenitude  da  ordem  jurídica  em  geral.”  Com  a  devida  venia  ao  aludido  mestre,  filiome  ao 
pensamento    sistemático  e  ao  conceito  de  sistema  na  Ciência  do  Direito  na  visão  de  Claus 

Wilhelm Canaris (1996), no que concerne à ordem e à unidade como características do conceito 

geral  de  sistema,  e,  principalmente,  à  Teoria  do  Ordenamento  Jurídico  de  Norberto  Bobbio 

(1999), no sentido de pensar o sistema como uma unidade, com coerência e completude lógicas. 

O  princípio  da  unidade  do  sistema  do Direito  positivo  é  homólogo  ao  princípio  da 

unidade no conhecimento jurídicodogmático. A unidade de um sistema de normas é decorrente 

de  um  superior  fundamento  de  validade  desse  sistema  –  a Constituição  positiva,  ou,  em  nível 

epistemológico,  a  Constituição  em  sentido  lógicojurídico,  ou  seja,  a  norma  fundamental.  A 

unicidade  decorre  da  possibilidade  também  gnoseológica  (lógicotranscedental)  de  se  poder 

conceber  todo o material  jurídico dado como um só sistema. O sistema da Ciência do Direito é 

dotado  de  critérios  que permitem decidir  se  uma dada  proposição  pertence  ou  não  ao  sistema, 

bem  como  se  ela  apresenta  coerência  interna,  ou  seja,  compatibilidade  entre  os  elementos 

proposicionais integrantes dos subsistemas e, ainda, completude. 

A experiência demonstra que há contradições entre as proposições normativas de um 

mesmo nível,  entre  leis  constitucionais,  entre  leis  ordinárias,  entre  regulamentos  e  entre outros 

atos normativos. Tais contradições são elimináveis pelo princípio extralógico da norma de nível 

mais elevado sobre a norma de nível  inferior, ou pelo critério, também extralógico, da sucessão
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temporal (norma de mesmo nível revoga norma anteriormente promulgada); da norma geral que 

admite  a  contraposição  contraditória  de  uma  norma  especial,  estatuindo  para  todos  os  casos 

compreendidos num conjunto, menos para alguns que se excetuam. 

Dentro do sistema jurídico é possível encontrar solução para qualquer problema, pois, 

nos casos de aparente incompletude da norma, os princípios do ordenamento jurídico apresentam 

a  resposta para essas antinomias. Ainda que  existam vazios  normativos dentro do sistema,  tais 

lacunas  podem  ser  preenchidas  ou  colmatadas mediante  a  analogia,  os  costumes,  os  princípios 

gerais  de  direito  e  a  eqüidade,  com  a  observância  dos  princípios  constitucionais  da 

proporcionalidade e da razoabilidade. Notase que o novo paradigma póspositivista baseiase na 

juridicidade dos princípios. 

Conclusões 

O grande desafio da humanidade no século XXI está em desenvolver estratégias que 

garantam  a  sustentabilidade  requerida,  seja  no  âmbito  social,  econômico,  jurídico,  ecológico  e 

cultural, a fim de resguardar os direitos de cidadania. Nesse contexto, marcado pela velocidade e 

intensidade das transformações econômicas e pela proliferação de situações sociais novas e ainda 

não estruturadas, verificase que a produção legislativa não consegue acompanhar tais demandas, 

a despeito de serem utilizadas  técnicas como as cláusulas gerais que conduzem à  acolmatação, 

pelo órgão  julgador, dos  fatos  sociais  frente à  norma  legislada, no sentido da concretização do 

Direito e da atualização da norma. 

O  contínuo  crescimento  e  diversificação  das  necessidades  da  sociedade,  no  que 

concerne à regulação pelo Poder Legislativo, tornou insustentável o monopólio parlamentar; por 

conseguinte, a partilha da competência legislativa com o Poder Executivo vai implicar a extensão 

das competências próprias do órgão de controle da lei – o Poder Judiciário. Portanto, abandonase 

a crença na autosuficiência de um processo lógicodedutivo que reduziria a interpretação a uma 

exegese do texto, e passase a destacar a  importância decisiva da applicatio pela qual qualquer 
ato de interpretação constitui um aditamento de sentido. As alterações produzidas no exercício da 

função  jurisdicional  não  só  denunciam  um  crescimento  inédito  da  sua  influência  social  como, 

decididamente,  arrancam os  juízes do elenco de  figurantes do Estado moderno, atribuindolhes 

um protagonismo a que, relutantes, acabaram por aceder. Em decorrência, o Judiciário enfrenta a
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articulação  de  um  direito  positivo,  conjuntural,  evasivo,  transitório,  complexo  e  contraditório, 

numa sociedade de conflitos crescentes, envolta na globalização econômica e, por isso, impõese 

a  diversificação  do  Judiciário  para  atender  às  necessidades  de  controle  da  norma  positiva. De 

outra face, inúmeras críticas têm sido feitas recentemente à atuação do Poder Judiciário no Brasil; 

contudo, carece esse Poder de melhores instrumentos de trabalho. A legislação nacional, além da 

técnica  deficiente,  é  hoje  de  produção  igualmente  caótica,  bem  como  deficientes  são  os 

instrumentos disponíveis ao Judiciário, porque já não se aceita o amor desmedido pelos ritos. 

O Judiciário, nos tempos atuais, não pode se propor a exercer função apenas jurídica, 

técnica, secundária, mas deve exercer papel ativo, inovador da ordem jurídica e social, visto que é 

chamado  a  contribuir  para  a  efetivação  dos  direitos  sociais,  procurando  darlhes  sua  real 

densidade e concretude. O juiz deve estar atento às transformações do mundo moderno, porque, 

ao aplicar o Direito, não pode desconhecer os aspectos sociais, políticos e econômicos dos fatos 

que  lhe  são  submetidos.  Cabe  ao  juiz  exercer  a  atividade  recriadora  do  Direito  através  do 

processo hermenêutico, bem como adaptar as regras jurídicas às novas e constantes condições da 

realidade  social  e,  com  responsabilidade,  deve  buscar  as  soluções  justas  aos  conflitos,  sempre 

com a observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade. 

O  modelo  póspositivista  vigente  investe  na  juridicidade  dos  princípios  ante  a 

insuficiência da concepção jurídica normativistalegal diante da dinâmica da realidade social em 

contínua  mutação  e  complexidade.  Verificase  que,  de  um  lado,  há  o  direito  instituído 

formalmente  e,  de  outro,  a  normatividade  que  emerge  das  relações  sociais,  o  que  leva  à 

necessidade de novas condições sociais e teóricas para orientar a cognição do Direito e a atuação 

de seus operadores. Nesse contexto, percebese a emergência de novos movimentos sociais e de 

novos sujeitos de direito neles constituídos, em decorrência do surgimento de novos conflitos e 

da ocorrência de um efetivo pluralismo jurídico. Tratase de uma crise decorrente do esgotamento 

dos  fundamentos  que  atinge  todas  as  instituições  sociais,  não  sendo  diferente  com  relação  à 

Ciência  do  Direito  e  ao  Sistema  Judiciário,  que  não  podem  mais  servirse  do  referencial  da 

cultura legalista que os construíram. Portanto, esse processo oportuniza o espaço de crítica sobre 

o próprio pensar e o agir dos juízes e assegura condições para o debate aberto sobre o Direito e a 

Justiça.  Cuidase  de  um  apelo  ao  poder  criativo  dos  juízes  e,  também,  à  renovação  das 

instituições  para  abertura  de  novos  espaços  públicos  e  condições  para  o  debate  e  para  a
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construção de novos consensos, no sentido da plena concretização dos direitos de cidadania e do 

fortalecimento da cultura de direitos humanos. 
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